
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Plenário “João Paulo II” 

GABINETE DO VEREADOR DIEGO GRIJÓ GAVA  

 
 
 

 

 

                                                                   INDICAÇÃO Nº221/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

  

 Sugere visita técnica para verificar área de afundamento de pavimentação na Rua Laurentino Pimentel 

Centro – Viana/ES. 

 

                                                                               JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem por finalidade solicitar uma vistoria técnica  na referida via pública, diante do 

afundamento visível na superfície da pavimentação, o qual representa um potencial risco à segurança 

de motoristas, ciclistas e pedestres que transitam diariamente pelo local. A situação observada pode 

estar relacionada a falhas na base de sustentação do pavimento, recalque do solo ou problemas na rede 

de drenagem pluvial subterrânea, exigindo assim a atuação de equipe técnica especializada para 

diagnóstico preciso e adoção das medidas corretivas adequadas. 

 

É importante destacar que a rua supracitada se encontra em uma região central do município, sendo 

uma das principais vias de ligação e acesso a equipamentos públicos, comércios e serviços essenciais, 

apresentando intenso fluxo de veículos e pedestres. Diante disso, qualquer anomalia estrutural pode 

causar transtornos à mobilidade urbana, aumentar o risco de acidentes e comprometer o escoamento 

das águas pluviais.                                   

 

Diante do exposto, reforça-se a importância de que sejam adotadas as providências necessárias à 

verificação e correção do problema, assegurando melhores condições de trafegabilidade, acessibilidade 

e qualidade de vida aos cidadãos vianenses. 
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                                                                                ( Foto do local ) 

                                                      

 

 

 

 

 

 

                                           Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana,05 de Novembro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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